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Aos Sete dias do mês de Abril do ano de

mil novecentos e noventa e dois , autúo o presente

supra citado e mais documentos que seguem
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Vice - Presidente:
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- OORCEDE AOS PROFESSORES DO limEnGIPIO,

REDÜÇSO NO PACtAICSNTO DO IPTU -

t

Art, 12 - Aos Professores do Mionicipio de Cachoeiro de

rim, çLue estejam no efetivo exercício de suas ativida

des docentes, é admitido o pagamento do IPTU com uma'

redação de 10^ (dez por cento ) do seu respectivo va

lor de lançamento, desde que o imóvel prói^rio ou lèo^

do seja utilizado para fins residências.

Art. 22-0 'benefício fiscal previsto no art. 12 estende-se aos

professores mimicipais aposentados que, na data da apjo

sentadoria, estiverem no efetivo exercício de sua ati

vidade docente e des que o imóvel seja utilizado para'

fins residenciais.

s

Art. 3- - A reduação de que tratam os artigos anteriores será •

concedida mediante requerimento a ser apresentado d^

retamente ao órgão arrecadador competente no prazo m£

ximo de dois meses antes da vigência do exercício fis.

cal em que se pretenda obter a conce§são do benefício,

instruído coms

1 - prova da locação ou propriedade do imóvel, esta d_e

vidqmente registrada no RGl competente?

II - prova do efetivo exercício das atividades docentes;

III - prova de que, ao tempo da aposentadoria respectiva?

o t)rofessor ai>osentado estava no efetivo exercício

da atividade docente e,

TV - prova de que o imóvel, próprio ou locado, destin^

se e está sendo utilizado j)ara fins residenciais.
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Art, 4- ~ Esta Eei entrará em "vigor na data de saa publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Cacboeiro de Itapemirim, ,®,^'de ■!fO.^)'<^de^

PAULO CEZAR MRTIUS
Vereador

t

t

JUSTIPIGATIVAs

Gonsiderando a função social dos tributos, assim *
Qonsiderada q.ue na Gonstituição Pederal, quer na Lei Orgânica
do Município;

Gonsiderando que a sofrida classe dos lorofessores'

municipais não tem-tido, por parte das autoridades, o reconln
cimento a que faz jús no-que diz .respeito aos'seus vencimen-'
tos e/ou proventos;

Gonsiderando que a simples, e singela redução de '
IC^ na arrecadação do IPfU dos imóveis ocupados pela categord^
a profissional não .acarreta perda de arrecadação significati
va nos imi^ostos- municipais,- .antes lhe confere maior expressão

social, solicito aos.Vereadores! a ppbúngãs^-e aprovação do pre
sente projeto de lei«,

Tirnm
ead

VEREADORES
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